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Resumo: O presene argo analisa a auação do Minisério Público brasileiro em ligios climácos

esraégicos, com ênase na ulização do processo esruural e na incorporação dos parâmeros nor-

mavos e jurisprudenciais do Sisema Ineramericano de Direios Humanos. Em seguida, examina-se o

papel insucional do Minisério Público como agene legimado para ações esruuranes em maé-

ria ambienal. O esudo do caso da ADPF 708, cujo objeo quesona omissão do Governo Federal na

execução do Fundo Clima, violando direios undamenais e compromissos ambienais consucionais,

demonsra a viabilidade do processo esruural no enrenameno da inércia esaal, com a imposição

de deveres posivos e supervisão judicial connua. A parr da hipóese de que a arculação enre es-

sas erramenas permie responsabilizar o Esado por omissões climácas e garanr jusça ambienal,

adoa-se meodologia qualiava, com revisão bibliográca e análise documenal. Inicialmene, discu-

e-se a expansão dos ligios climácos e sua unção ransormadora na indução de polícas públicas.

Por m, analisa-se a jurisprudência da Core Ineramericana e o Acordo de Escazú como insrumenos

normavos que oralecem a democracia ambienal e orienam a auação miniserial. Conclui-se que

a inegração enre o processo esruural e os marcos ineramericanos legima e qualica a auação do

Minisério Público, ornando-o proagonisa na promoção da jusça climáca e na proeção inergera-

cional do direio undamenal ao meio ambiene equilibrado.
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o caso “Fundo Clima” e os deveres esaais posivos; 4 Sisema ineramericano de direios humanos e

jusça climáca proposas e convergências para uma auação esraégica e dialógica; 5 Considerações

nais.

1. INTRODUÇÃO

A inensicação da crise climáca impõe desaos cada vezmais complexos à governança ambienal

e à realização dos direios undamenais, especialmene em países como o Brasil, cujos amanho errio-

rial, riqueza ambienal e desigualdade socioambienal ornam os impacos ainda mais graves (MILARÉ,

2015). A resposa do poder público à emergência climáca exige mais do que medidas ponuais requer a

responsabilização por omissões esaais e a consrução de soluções esruuranes, que arculem demo-

cracia ambienal, jusça inergeracional e proeção eeva domeio ambiene como direio undamenal.

A disnção enre direios humanos e direios undamenais é relevane para a delimiação concei-

ual do presene esudo, especialmene no que ange à proeção ambienal sob a perspecva dos direios

garandos emmúlplos níveis normavos. Os direios humanos correspondem a prerrogavas inerenes

à dignidade da pessoa humana, reconhecidas no plano inernacional, consagradas em raados, conven-

ções e declarações com preensão universal, como a Declaração Universal dos Direios Humanos (1948)

e a Convenção Americana sobre Direios Humanos (1969). Já os direios undamenais represenam a po-

sivação desses direios no ordenameno jurídico inerno dos Esados, com consagração consucional e

plena ecácia jurídica, como ocorre no caso brasileiro, em que esão previsos no Tíulo II da Consuição

Federal de 1988.

Conorme leciona Ingo Wolgang Sarle (2012, p. 57), “direios humanos são aqueles reconhecidos

no plano inernacional; direios undamenais são os direios humanos reconhecidos e garandos pelo

direio consucional posivo de um deerminado Esado”. essa mesma linha, Bobbio (1992) ressala

que os direios undamenais operam no plano jurídico-insucional de cada país, enquano os direios

humanos assumem uma dimensão éca e políca de alcance universal. A disnção, porano, não é on-

ológica, mas normava, conorme sublinha Alexandre de Moraes (2016, p. 23), ao armar que “direios

humanos se siuam no plano inernacional; os direios undamenais, no plano consucional”.

esse conexo, os ligios climácos esraégicos vêm se consolidando como insrumeno jurídico

de enrenameno à inação esaal. Esses ligios, ao conrário dos processos convencionais, são orien-

ados por objevos que visam induzir mudanças esruurais nas polícas públicas, além de promover

accounabiliy e garanr a eevidade de direios diusos (SETZER; RODRÍGUEZ-GARAVITO, 2021).o Bra-

sil, ais ações são impulsionadas pelo preceio do ar. 225 da Consuição Federal, que consagra o meio

ambiene ecologicamene equilibrado como direio undamenal e de ularidade coleva.
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OMinisério Público (MP), como insuição permanene e essencial à unção jurisdicional do Esa-

do (ar. 127 da CF88; ar. 82 do CDC; ar. 5º da ACP e ar. 176 do CPC), deém legimidade para deender

o meio ambiene por meio de ações civis públicas e ouros insrumenos de uela coleva. A ulização

do processo esruural, que é a écnica processual volada à reparação de violações complexas e per-

sisenes (GIDI, 2007; Cappellet; Garh, 1988), poencializa a auação do Legimado Consucional ao

permir a consrução judicial de soluções connuas e conroladas para a implemenação de polícas

ambienais.

Paralelamene, o Sisema Ineramericano de Direios Humanos em desempenhado papel cenral

na consolidação do meio ambiene como direio humano auônomo. A Core Ineramericana de Direios

Humanos, em precedenes paradigmácos3, como os casos “Saramaka vs. Suriname”, “Povo Sarayaku vs.

Equador” e “Comunidades Arodescendenes de La Toma vs. Colômbia”, em reconhecido que o dano

ambienal compromee a dignidade, a saúde e os modos de vida de comunidades vulneráveis (CORTE

IDH, 2007; 2012; 2015). A isso se soma o Acordo de Escazú, que oralece os direios de acesso à inorma-

ção, à parcipação e à jusça ambienal na América Lana, uncionando comomarco normavo relevan-

e para a auação dos legimados que auam em deesa do meio ambiene (OU, 2018).

Diane desse panorama, o presene argo busca responder como o Minisério Público brasileiro

pode ulizar o processo esruural e os parâmeros do Sisema Ineramericano de Direios Humanos para

promover ligios climácos esraégicos e assegurar a eevação do direio ao meio ambiene equili-

brado. Pare-se da hipóese de que a auação esraégica do MP, orienada por processos esruurais e

pelos marcos normavos ineramericanos, consui erramena ecaz para responsabilizar o Esado por

omissões climácas e garanr jusça ambienal e inergeracional.

O objevo geral do rabalho é analisar a auação do Minisério Público4 em ligios climácos es-

ruurais no Brasil à luz dos parâmeros do Sisema Ineramericano. Para ano, os objevos especícos

consisem em (i) examinar o conceio de ligios climácos esraégicos e sua relevância jurídica; (ii) inves-

gar o papel do MP na esruuração e execução de decisões judiciais ambienais; (iii) discur a jurispru-

3 Os precedenes ulizados ao longo dese rabalho oram selecionados por sua relevância jurídica, social e insucional, sendo
considerados paradigmácos por raarem de emas esruurais relacionados à proeção ambienal, aos direios undamenais e à
auação do Minisério Público. Incluem-se, nesse rol, decisões da Core Ineramericana de Direios Humanos, cuja jurisprudência
exerce papel normavo complemenar e orienador, especialmene em maéria de direios diusos, jusça climáca e proeção
inergeracional. A escolha desses julgados busca evidenciar a consolidação de parâmeros normavos e jurisprudenciais essenciais
para o enrenameno da crise climáca sob a perspecva dos direios humanos.

4 A escolha doMinisério Público como objeo de análise jusca-se por sua posição insucional de desaque na deesa dos ineres-
ses colevos e diusos no Brasil, conorme esabelecido pelo ar. 129, III, da Consuição Federal de 1988. Ao aribuir ao Minisério
Público a unção de promover o inquério civil e a ação civil pública para a proeção do parimônio público, social e ambienal, a
Consuição consolidou seu proagonismo na uela de direios ransindividuais, conerindo-lhe legimidade ava qualicada e pa-
pel esraégico na indução de polícas públicas e na responsabilização esaal por omissões inconsucionais, sobreudo no campo
ambiental.
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dência do Supremo Tribunal Federal (STF), com ênase no caso Fundo Clima (ADPF 708)5, como exemplo

de judicialização da inação esaal; e (iv) idencar a conribuição do Acordo de Escazú e da jurisprudên-

cia da Core Ineramericana para o oralecimeno da uela ambienal no país.

A meodologia ulizada é qualiava, de caráer eórico-dogmáco, com base em revisão biblio-

gráca e análise documenal. A pesquisa apoia-se em marcos normavos nacionais e inernacionais, de-

cisões judiciais e conribuições dourinárias sobre processo esruural, ligios climácos e direios huma-

nos. A parr do reerencial eórico, passou-se à concepção do meio ambiene como direio undamenal

(BRASIL, 1988), do desenvolvimeno dos ligios climácos esraégicos (SETZER; RODRÍGUEZ-GARAVITO,

2021), da eoria do processo esruural (FERRAJOLI, 2001; CAPPELLETTI; GARTH, 1988; GIDI, 2007), e da

jurisprudência ineramericana emmaéria socioambienal (CORTE IDH, 2007; 2012; 2015), além da análi-

se do Acordo de Escazú como marco da democracia ambienal (OU, 2018).

A esruura do argo esá organizada da seguine orma o primeiro iem apresena o conceio, a

espécies, a relevância e a expansão dos ligios climácos esraégicos; o segundo discue o papel ins-

ucional do MP e o processo esruural como écnica de enrenameno à omissão ambienal; o erceiro

analisa o caso Fundo Clima no STF como exemplo de omissão esaal e resposa jurisdicional esruurada;

o quaro examina a jurisprudência da Core IDH e o Acordo de Escazú como ones normavas para a

auação miniserial; por m, propõem-se direrizes para uma auação esraégica e dialógica do MP no

enrenameno da crise climáca.

2. LITÍGIOS CLIMÁTICOS ESTRATÉGICOS: CONCEITOS,
ESPÉCIES, RELEVÂNCIA E EXPANSÃO DOS LITÍGIOS
CLIMÁTICOS ESTRATÉGICOS

A judicialização das mudanças climácas é enômeno crescene no mundo conemporâneo, ree-

ndo a percepção de que os insrumenos radicionais de governança ambienal êm sido insucienes

para coner os eeios da crise climáca (WEDY, 2018). Os chamados ligios climácos esraégicos emer-

gem nesse cenário como resposas jurídicas inovadoras, voladas não apenas à resolução de conios

ponuais, mas à indução de ransormações insucionais, legislavas e polícas (SETZER; RODRÍGUEZ-

-GARAVITO, 2021).

Por meio da ligância climáca, o Esado deermina os parâmeros de um direio undamenal à

segurança climáca e realiza o conrole judicial das polícas públicas climácas. As Cores Consucionais

5 A ADPF 708 consui reerência cenral para o presene esudo por represenar o primeiro precedene vinculane do Supremo
Tribunal Federal a reconhecer, em sede de conrole concenrado, a omissão inconsucional do Poder Execuvo emmaéria de po-
líca climáca. O caso, que versa sobre a paralisação do Fundo Clima, assumiu imporância majoriária na jurisprudência brasileira
por consolidar a possibilidade de judicialização esruural em emas ambienais, ao mesmo empo em que arma o direio unda-
menal ao meio ambiene equilibrado como direio de ecácia plena e imediaa. Sua relevância reside não apenas no coneúdo
decisório, mas na meodologia processual adoada, com imposição de deveres posivos ao Esado e connua supervisão judicial,
sendo paradigma para a auação esraégica do Minisério Público e para o avanço da jusça climáca no Brasil.



59

e Supremas Cores decidem requenemene ligios climácos, o que comprova a necessidade de cons-

ucionalização da emáca em evidência. O STF e STJ ocupam-se de julgar os ligios climácos endo em

visa seu dever de proeção em maéria ambienal. O desenvolvimeno da ciência e ecnologia climáca

deerminou progressos nas pesquisas de aribuição, que examinam os eeios das mudanças climácas

para aribuir o nexo de causalidade a prácas que causam aquecimeno global. (SARLET,WEDY, FESTER-

SEIFER, 2022).

Por sua vez, como espécie do ligio climáco, em-se a ligância climáca esraégica. Ligio cli-

máco esraégico é uma modalidade de ação judicial que busca provocar ransormações esruurais

no enrenameno da crise climáca, ulizando o Judiciário como meio de responsabilizar governos e

empresas por conduas ou omissões relacionadas às mudanças climácas (WEDY, 2023). Dierenemene

de ligios convencionais, os ligios esraégicos êm nalidade políca e social ampliada mais do que

resolver o conio enre as pares, eles preendem inuenciar polícas públicas, reorçar a proeção de

direios undamenais (como o direio aomeio ambiene equilibrado, à saúde e à vida), e gerar preceden-

es jurídicos ransormadores.

o Brasil, o crescimeno da ligância ambienal arcula-se com a consolidação do direio ao meio

ambiene ecologicamene equilibrado como direio undamenal previso na Consuição de 1988 (ar.

225). Dierenemene dos ligios clássicos de responsabilidade civil ambienal, os ligios climácos es-

raégicos possuem naureza proposiva, iso é, buscam assegurar a adoção de medidas concreas de

migação e adapação por pare do Esado e de grandes emissores, além de garanr a parcipação social

e a jusça inergeracional.

A naureza esraégica desses ligios esá ligada à sua inencionalidade ransormadora os deman-

danes não buscam apenas reparações individuais ou colevas e indenizações, mas preendem incidir

sobre polícas públicas, provocar reormas normavas e oralecer a responsabilização por omissões e

auações esaais. Segundo Sezer e Rodríguez-Garavio (2021), esse po de ligância possui rês carace-

ríscas principais (i) o uso do ligio como erramena políca; (ii) a arculação com movimenos sociais

e comuniários; e (iii) o poencial para gerar precedenes e ransormações insucionais mais amplas.

Tais ações êm ganhado espaço diane da insuciência ou ausência de ação esaal em áreas sensí-

veis como o cumprimeno de meas de redução de emissões, o nanciameno de polícas ambienais e

a preservação de Espaços Terrioriais Especialmene Proegidos (ETEPs) esraégicos. Diane de omissões

e auações reieradamene quesonáveis, a ligância climáca assume papel cenral na exigibilidade de

polícas públicas undadas em evidência cienca e direios humanos.

o plano inernacional, observa-se que países como Uruguai, Colômbia, Alemanha e Países Baixos

êm jurisprudência robusa sobre o ema, reconhecendo o dever posivo de o Esado proeger o meio

ambiene e as gerações uuras (PEEL; OSOFSKY, 2015). o Brasil, esse debae ainda se enconra em con-
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solidação, mas casos como a ADO 596, a ADPF 7607 e, noadamene, a ADPF 708 (Fundo Clima), indicam

a ormação de um campo jurídico emergene, em que o Judiciário é chamado a inervir para compelir o

Poder Execuvo a cumprir seus compromissos climácos.

É nesse espaço de ransição enre a inércia e auação equivocada do Esado e a judicialização

esruurane que os liígios climáicos esraégicos adquirem relevância. Eles se consuem como meca-

nismos de democrazação do acesso à jusça, de deesa de ineresses diusos e de ressignicação do pa-

pel do Judiciário na governança ambienal. Como argumena Ferrajoli (2001), a jurisdição consucional

deve auar em deesa dos direios undamenais conra os décis democrácos e esruurais do Esado,

sobreudo quando os danos decorrenes da omissão esaal angem populações vulnerabilizadas.

A ligância climáca, porano, não deve ser enendida como mera inervenção correva, mas

como insrumeno de ransormação da políca ambienal e de concrezação dos princípios consu-

cionais da prevenção, precaução, vedação ao rerocesso e unção social da propriedade. Por meio dela,

opera-se uma ampliação da unção judicial e uma rediscussão sobre os limies da auação do Poder Judi-

ciário em maéria ambienal (GIDI, 2007).

O julgameno da ADPF 708 pelo Supremo Tribunal Federal represena a consolidação do processo

esruural como insrumeno jurídico apo a enrenar omissões esaais graves e persisenes na seara

ambienal. Ao reconhecer a inércia do Poder Execuvo Federal na implemenação do Fundo Clima e im-

por medidas de correção progressiva, commoniorameno judicial connuo, o STF rompe com omodelo

radicional de jurisdição passiva, assumindo papel avo na reconsrução de polícas públicas ambienais

negligenciadas. Traa-se de ummarco jurisprudencial que evidencia a capacidade do processo esruural

de promover ransormações insucionais duradouras, mediane decisões complexas, parcipavas e

orienadas por evidências, em diálogo com os princípios da jusça climáca e da responsabilidade iner-

geracional. A ADPF 708, nesse conexo, rearma não apenas o dever esaal de proeção ambienal, mas

ambém a unção garandora do Judiciário diane de omissões esruurais que compromeam direios

undamenais diusos.

6 A ADO 59 (Ação Direa de Inconsucionalidade por Omissão nº 59) é uma ação ajuizada no Supremo Tribunal Federal (STF) com o
objevo de combaer a omissão do Congresso acional em regulamenar o ar. 6º, capu e inciso VII, da Consuição Federal, com
a redação dada pela Emenda Consucional nº 95/2016, que reconheceu o direio à educação inanl grauia de crianças de aé
cinco anos de idade como direio undamenal de caráer imediao.

7 A ADPF 760 (Arguição de Descumprimeno de Preceio Fundamenal nº 760) é uma ação paradigmáca julgada pelo Supremo
Tribunal Federal (STF) sobre a políca ambienal brasileira, em especial no que diz respeio ao combae ao desmaameno da Ama-
zônia Legal.
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3. O MINISTÉRIO PÚBLICO E O PROCESSO ESTRUTURAL
EM MATÉRIA AMBIENTAL: O CASO “FUNDO CLIMA” E OS
DEVERES ESTATAIS POSITIVOS

A auação do Minisério Público brasileiro em maéria ambienal insere-se em um conexo de

consolidação de sua unção insucional como deensor da ordem jurídica, do regime democráco e dos

ineresses sociais e individuais indisponíveis, nos ermos do argo 127 da Consuição Federal de 1988.

Em emas ambienais, essamissão adquire especial relevância, uma vez que os danos ecológicos requen-

emene aeam colevidades diusas, demandando uma auação proava, écnica e esruurane por

pare do órgão miniserial (Brasil, 1988).

os ermos do argo 129, inciso III, da Consuição, o Minisério Público deém legimidade para

a proposiura de ações civis públicas desnadas à proeção do meio ambiene, parimônio público, con-

sumidor e demais ineresses diusos. Essa auação oi reorçada pela Lei nº 7.3471985, que regulamena

a ação civil pública, e pela Lei Orgânica do Minisério Público (Lei nº 8.6251993), conerindo-lhe amplas

aribuições exrajudiciais e judiciais.

esse cenário, o processo esruural apresena-se como uma das erramenas mais adequadas

à superação de omissões ambienais sisêmicas. Dierenemene dos processos radicionais, volados

à resolução de um ligio especíco enre pares deerminadas, o processo esruural objeva reparar

uma violação consucional persisene, por meio da consrução progressiva de soluções esruuradas,

sob moniorameno judicial connuo (CAPPELLETTI; GARTH, 1988; GIDI, 2007). Conorme desaca Owen

Fiss (1978), o processo esruural visa reconsruir insuições públicas ou corrigir disorções esruurais

persisenes, por meio de decisões que exrapolam o modelo radicional de solução binária e deniva

dos ligios.

o âmbio da lógica esruural, são comumene enrenadas conrovérsias jurídicas de ala com-

plexidade, marcadas por conios de direios undamenais que se desdobram em uma eia de causas e

consequências inerligadas. Tais ligios envolvem múlplos aores e agenes, além de riscos, impacos

sociais e insucionais relevanes, o que impõe ao Judiciário a adoção de decisões de naureza esruu-

rane. Essas decisões, por sua vez, não se limiam a soluções ponuais e imediaas, exigindo a implemen-

ação de medidas com caráer prospecvo, connuo e progressivo, voladas à ransormação de realida-

des esruurais e à eevação concrea dos direios envolvidos.

A lógica do processo esruural é compavel com o campo ambienal, onde as violações requene-

mene derivam da ausência de polícas públicas ecazes, do descumprimeno de normas ambienais, ou

da omissão do Esado em implemenar programas e undos já exisenes, como no caso do Fundo Clima.

Ainda, do caso de ações que vão de enconro com os preceios do Direio Ambienal e da sadia qualidade

de vida. Essas omissões eou ações não se resolvem com senenças declaraórias ou condenaórias ra-

dicionais, exigindo um processo que envolva ases de diagnósco, ormulação de planos, cumprimeno

progressivo, acompanhameno e evenual reavaliação judicial (FERRAJOLI, 2001).
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Como ilusração de demanda com caráer esruural em maéria climáca, desaca-se a Ação Civil

Pública ajuizada pelo Minisério Público Federal em virude dos evenos climácos exremos que acome-

eram o esado do Rio Grande do Sul em maio de 2024. A iniciava visa compelir a União, os Esados e

os Municípios aeados a adoarem medidas prevenvas e esruuranes em dierenes horizones em-

porais — curo, médio e longo prazos —, com especial ênase na ormulação de planos de ação volados

à reconsrução das áreas devasadas. Tais planos devem observar, de orma obrigaória, os criérios de

adapação e resiliência climáca, com aenção parcular à realidade socioambienal da região do Vale

do Taquari (RS).

O MP, por sua capilaridade insucional, legimidade democráca e experse écnica, esá espe-

cialmene qualicado para proagonizar esse po de demanda. Sua auação pode incluir a arculação

com órgãos écnicos, universidades, movimenos sociais e organismos inernacionais, promovendo solu-

ções parcipavas e embasadas ciencamene. Além disso, o MP possui erramenas exrajudiciais que

oralecem sua auação, como a recomendação, o inquério civil e os ermos de ajusameno de condua

– insrumenos que podem uncionar como ases preliminares de um processo esruural mais amplo.

A ulização do processo esruural em maéria ambienal permie ao MP alinhar sua auação aos

princípios consucionais da precaução, prevenção, inormação e parcipação popular (SATOS, 2010).

Do pono de visa normavo, nada impede que o Judiciário adoe modelos processuais esruuranes. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, especialmene a parr da ADPF 347 (sobre o sisema car-

cerário)8 e da ADPF 708 (sobre o Fundo Clima), indica a viabilidade consucional do processo esruural

como orma de garanr a eevidade de direios undamenais. Esses precedenes reorçam a legimida-

de do MP para propor ações com oco em soluções insucionais de médio e longo prazo, esruuradas

em diálogo com a sociedade civil e supervisionadas pelo Judiciário.

Assim, a inserção do Minisério Público em processos esruurais ambienais conribui não apenas

para a reparação de omissões esaais, mas para a reinvenção de polícas públicas ambienais sob a óca

da jusça climáca e da responsabilidade inergeracional. Essa auação, ao mesmo empo jurídica e polí-

ca, precisa ser pensada a parr de uma lógica sisêmica, capaz de inegrar dados ciencos, normavas

inernacionais e parcipação social.

A Ação de Descumprimeno de Preceio Fundamenal (ADPF) 708, conhecida como “caso Fundo

Clima”, consui um marco na consolidação dos ligios climácos esraégicos no Brasil. A ação, ajuizada

por pardos polícos com apoio de endades da sociedade civil e do Minisério Público Federal, eve

por objevo denunciar a inércia do Poder Execuvo Federal na operacionalização do Fundo acional

sobreMudança do Clima (Fundo Clima), criado pela Lei nº 12.1142009 e regulamenado pelo Decreo nº

8 A ADPF 347 oi ajuizada pelo Pardo Socialismo e Liberdade (PSOL) com o objevo de reconhecer o “esado de coisas incons-
ucional” no sisema penienciário brasileiro, caracerizado por violações sisemácas e generalizadas de direios undamenais
dos presos. O Supremo Tribunal Federal, em decisão paradigmáca, reconheceu esse esado de inconsucionalidade esruural,
assenando que a omissão do Esado em garanr condições mínimas de dignidade nas prisões congura arona a preceios un-
damenais, como os direios à inegridade sica e moral (ar. 5º, CF/88). O caso é emblemáco por adoar elemenos do processo
esruural, com oco na auação coordenada enre os Poderes e nomoniorameno demedidas voladas à superação das violações,
abrindo precedene para a ulização desse modelo processual em ouras áreas de omissão esaal, como a ambienal.
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7.3432010. A omissão governamenal em desnar recursos e execuar os programas previsos compro-

meeu direamene a capacidade esaal de cumprir suas meas climácas, especialmene no âmbio do

Acordo de Paris.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a omissão do Execuvo como violação de preceios un-

damenais, noadamene os argos 225 e 5º, capu, da Consuição e deerminou a reomada das avi-

dades do Fundo Clima com observância da ransparência, da legalidade orçamenária e da parcipação

social. O julgameno proerido em 2022 represenou um avanço meodológico imporane ao adoar

elemenos do processo esruural, esabelecendo prazos, exigindo presação de conas e condicionando

a connuidade do processo à eeva implemenação das polícas públicas suspensas (STF, ADPF 708DF,

Rel. Min. Luís Robero Barroso, julgado em 30 de junho de 2022).

Esse precedene reorça a noção de deveres posivos do Esado emmaéria ambienal, segundo a

qual a proeção ao meio ambiene não se limia à absenção de conduas lesivas, mas impõe uma aua-

ção ava do poder público na ormulação e execução de polícas ambienais ecazes (SARLET, 2014). A

omissão em implemenar insrumenos já previsos em lei, como undos, planos e meas climácas, con-

gura violação direa ao direio undamenal ao meio ambiene equilibrado; assim como a criação de ins-

rumenos lesivos ao meio ambiene e à sadia qualidade de vida ambém violam al direio undamenal.

A auação do STF no caso Fundo Clima rearma a possibilidade de conrole judicial da discricio-

nariedade adminisrava em maéria ambienal, especialmene quando esa se ransorma em inércia

insucional9. Como desaca Barroso (2021), a cláusula da separação de poderes, embora essencial ao

Esado Democráco de Direio, não pode ser inerpreada como um obsáculo absoluo à auação juris-

dicional, sobreudo quando se esá diane de lesão ou ameaça a direios undamenais.essas hipóeses,

a omissão dos Poderes Execuvo ou Legislavo impõe ao Poder Judiciário o dever de agir, não como

usurpador de compeências, mas como garandor da supremacia e eevidade da Consuição. Traa-se

do exercício legímo da unção conramajoriária do Judiciário, que aua para assegurar a inegridade

da ordem consucional e a concrezação dos direios undamenais, especialmene em conexos de

omissão esaal inconsucional.

Do pono de visa processual, o caso é exemplar ao incorporar elemenos picos do processo es-

ruural. A decisão proerida não apenas reconheceu a omissão, mas impôs um plano de ação com eapas

de moniorameno e resulados mensuráveis. Além disso, o STF deerminou que os órgãos responsáveis

presassem conas regularmene, admindo inclusive a reaberura da ase insruória em caso de des-

cumprimeno, o que caraceriza o modelo de decisão judicial em ciclos, próprio dos ligios esruurais

(GIDI, 2007).

9 A expressão “inércia insucional” é ulizada para descrever a omissão prolongada e sisemáca do poder público em adoar me-
didas ecazes diane de obrigações consucionais e legais previamene esabelecidas, especialmene no que ange à eevação
de direios undamenais. o conexo da ADPF 708, julgada pelo Supremo Tribunal Federal, o ermo reere-se à paralisia adminis-
rava da União quano à execução do Plano acional sobre Mudança do Clima e à operacionalização do Fundo Clima. Tal inação
oi reconhecida pelo STF como violação aos deveres esaais de proeção ambienal e de enrenameno das mudanças climácas,
caracerizando um esado de inconsucionalidade por omissão.
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A parcipação do MP no caso oi decisiva ano no ajuizameno quano no acompanhameno da

demanda. O MPF auou como scal da ordem jurídica e como caalisador de inormações écnicas, jurí-

dicas e insucionais, arculando dados ciencos, relaórios ociais e compromissos inernacionais as-

sumidos pelo Brasil. Essa auação evidencia o poencial esraégico doMP em ligios esruurais ambien-

ais, sobreudo quando inegrados a uma agenda de jusça climáca e responsabilidade inergeracional.

Por m, desaca-se que o julgameno da ADPF 708 coneca o ordenameno jurídico brasileiro com

os parâmeros inernacionais de proeção ambienal, inclusive aqueles emanados do Sisema Inerameri-

cano de Direios Humanos. A Core Ineramericana em armado, de orma reierada, que os Esados não

apenas devem eviar danos ambienais, mas êm o dever de prevenir, regulamenar, scalizar e garanr

a eevidade dos direios ambienais (CORTE IDH, OC-2317). A convergência enre essa jurisprudência

inernacional e o enendimeno do STF no caso Fundo Clima indica uma aberura cada vez maior à incor-

poração de marcos normavos supranacionais na proeção ambienal domésca.

4. SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS E
CLIMÁTICA: PROPOSTA E CONVERGÊNCIAS PARA UMA
ATUAÇÃO ESTRATÉGICA E DIALÓGICA

A consolidação do meio ambiene como direio humano auônomo no âmbio do Sisema Inera-

mericano de Direios Humanos represena uma inexão normava relevane, com eeios direos sobre a

auação insucional do Minisério Público e sobre a modelagem jurídica dos ligios climácos no Brasil.

O reconhecimeno de que a degradação ambienal compromee não apenas a biodiversidade, mas a

própria dignidade humana, a saúde, a inegridade culural e a vida em condições dignas, reposiciona a

proeção ambienal no cenro da eoria dos direios undamenais.

A jurisprudência da Core Ineramericana de Direios Humanos (Core IDH) em exercido papel

normavo e hermenêuco essencial nesse processo. Em decisões já das como paradigmácas como

os casos Povo Saramaka vs. Suriname (2007), Povo Sarayaku vs. Equador (2012) e Comunidades Arodes-

cendenes de La Toma vs. Colômbia (2015), a Core esabeleceu que o direio ao meio ambiene sadio

e ecologicamene equilibrado é condição de possibilidade para o exercício de ouros direios, como o

direio à vida, à propriedade, à culura e à auodeerminação dos povos radicionais (CORTE IDH, 2007;

2012; 2015).

Mais recenemene, a Opinião Consulva nº 2317 sobre “Meio Ambiene e Direios Humanos”

rmou posição no sendo de que os Esados êm obrigações posivas, incluindo a adoção de medidas

legislavas, adminisravas e judiciais, para prevenir danos ambienais signicavos, mesmo quando ais

danos possam ocorrer ora de seus erriórios. Essa opinião rearma o dever esaal de garanr o direio

a um meio ambiene saudável como direio auônomo e indivisível, com aplicação imediaa e caráer

exigível (CORTE IDH, OC-2317, 2017).
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Esse enendimeno ineramericano oralece a ideia de que as omissões esaais emmaéria climá-

ca conguram violações de direios humanos. o plano inerno, isso amplia o especro argumenavo

dos ligios climácos esraégicos, ao permir que o Minisério Público invoque não apenas normas

consucionais e legais brasileiras, mas ambém obrigações inernacionais assumidas pelo Brasil perane

a comunidade inernacional.

Um dos principais insrumenos normavos que maerializam essa inerseção enre proeção am-

bienal e direios humanos é o Acordo de Escazú, aprovado pela Comissão Econômica para a América

Lana e o Caribe (CEPAL) e incorporado ao ordenameno jurídico brasileiro pelo Decreo Legislavo nº

412021. O acordo esabelece rês pilares undamenais da democracia ambienal o acesso à inormação

ambienal, a parcipação pública nos processos decisórios e o acesso à jusça em maéria ambienal

(OU, 2018). Esses pilares coincidem com princípios consagrados na auação miniserial brasileira e con-

ribuem para a qualicação democráca dos ligios esruurais ambienais.

A incorporação do Acordo de Escazú no Brasil impõe ao Minisério Público o dever de auar como

garandor da democracia ambienal, promovendo a inclusão de populações radicionalmene excluídas

dos processos decisórios – como povos indígenas, comunidades radicionais e populações periéricas – e

assegurando o cumprimeno de obrigações inernacionais em maéria de prevenção, ransparência e

parcipação.

Além disso, a jurisprudência da Core IDH e o coneúdo normavo de Escazú oerecem parâmeros

objevos de conrole judicial, que podem ser mobilizados pelo MP para undamenar pedidos de uela

esruural em ligios climácos. Esses parâmeros envolvem a necessidade de avaliação ambienal es-

raégica; a consula prévia, livre e inormada a comunidades aeadas; a ransparência nos processos de

licenciameno e nanciameno climáco; e a responsabilização do Esado por omissões relevanes.

Ao arcular sua auação com os parâmeros do Sisema Ineramericano, o Minisério Público am-

plia sua legimidade e oralece o diálogo ransnacional em maéria de jusça climáca. Esse diálogo é

especialmene relevane no aual conexo de enraquecimeno insucional e rerocessos ambienais,

em que a auação esraégica doMP orna-se essencial para a consrução de uma agenda ambienal coe-

rene com os compromissos inernacionais assumidos pelo Brasil.

Em sínese, a inegração do MP ao Sisema Ineramericano de Direios Humanos não represena

apenas um alinhameno normavo, mas uma esraégia de oralecimeno da uela ambienal e dos

mecanismos de jusça inergeracional. O MP, ao incorporar ais parâmeros em sua práca insucional,

orna-se agene avo da implemenação do direio humano aomeio ambiene equilibrado, em dimensão

ano nacional quano inernacional.

A análise da auação miniserial nos ligios climácos esruurais revela a necessidade de um apri-

morameno insucional connuo e de uma auação arculada com os marcos normavos inernacio-

nais, especialmene os oriundos do Sisema Ineramericano de Direios Humanos. Para além de sua legi-
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midade consucional, o MP precisa incorporar esraégias esruuranes, dialógicas e colaboravas que

poencializem sua inervenção diane da complexidade dos ligios ambienais conemporâneos.

A primeira proposa diz respeio à insucionalização de núcleos especializados em mudanças cli-

mácas nos Minisérios Públicos esaduais e no Minisério Público Federal. Esses núcleos permiriam

maior especialização emáca, acúmulo de experse écnica e arculação inerinsucional, além de

ampliar a capacidade de resposa coordenada do MP rene a evenos climácos exremos, omissões

orçamenárias ou rerocessos legislavos.

Em segundo lugar, é undamenal invesr na capaciação connua de membros e servidores com

oco em jusça climáca, processo esruural, jurisprudência inernacional e erramenas de ligância

esraégica. A ormação volada à inerdisciplinaridade, incorporando conhecimenos de direio ambien-

al, direios humanos, economia ecológica, ciência climáca e sociologia jurídica, é essencial para uma

auação ecnicamene qualicada e policamene ecaz (SETZER; RODRÍGUEZ-GARAVITO, 2021).

Ouro veor de convergência esraégica esá na promoção de alianças com a sociedade civil, mo-

vimenos socioambienais, universidades e organismos inernacionais. A consrução de ligios climácos

ecazes exige um processo de escua, diálogo e cocriação de soluções com os sujeios direamene ae-

ados pela crise climáca, além do oralecimeno de redes de ligância climáca já exisenes no Brasil

e na América Lana (PEEL; OSOFSKY, 2015).

A arculação do MP com normavas inernacionais ambém deve ser inensicada, especialmen-

e com o Acordo de Escazú. Isso inclui o moniorameno de sua implemenação inerna, o uso de seus

disposivos como undameno argumenavo em ações judiciais, e o omeno à parcipação pública

qualicada em emas climácos, com ênase na proeção de deensores ambienais e comunidades vul-

nerabilizadas.

Paralelamene, é necessário desenvolver parâmeros de eevidade e conrole judicial adequados

à naureza dos ligios esruurais. Isso implica uma posura mais abera do Judiciário à adoção de deci-

sões em ciclos, com ases de implemenação progressiva, indicadores de resulado, supervisão judicial

connuada e possibilidade de readequação processual conorme a evolução dos aos (GIDI, 2007).

A auação dialógica pressupõe ambém a consrução de soluções comparlhadas enre poderes

e insuições, superando a visão adversarial do processo e promovendo uma lógica de corresponsabi-

lidade. essa perspecva, o Minisério Público deve ser ano scalizador quano arculador, capaz de

provocar compromissos mullaerais em avor de agendas climácas jusas, ransparenes e ecazes.

Por m, é imprescindível que o MP se aproprie do reerencial da jusça inergeracional, reconhe-

cendo que sua auação ambienal não se limia à proeção do presene, mas projea eeios sobre as

condições de exisência das uuras gerações. A cenralidade da jusça climáca como princípio orien-

ador da ação miniserial reorça a legimidade democráca do MP e sua unção conramajoriária no

enrenameno da crise ecológica conemporânea.
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A crise climáca desaa os insrumenos radicionais de responsabilização esaal e impõe a neces-

sidade de novas ormas de auação insucional, jurídica e políca, especialmene nos países do Sul Glo-

bal, como o Brasil. A parr da perguna orienadora — como o Minisério Público brasileiro pode ulizar

o processo esruural e os parâmeros do Sisema Ineramericano de Direios Humanos para promover

ligios climácos esraégicos e assegurar a eevação do direio ao meio ambiene equilibrado? —,

buscou-se demonsrar, ao longo dese argo, que a combinação dessas erramenas normavas e pro-

cessuais consui um caminho juridicamene legímo e insucionalmene necessário para a promoção

da jusça climáca e a eevação de direios undamenais socioambienais.

A hipóese inicialmene ormulada oi conrmada a auação esraégica do Minisério Público,

orienada por processos esruurais e undamenada nos marcos normavos e jurisprudenciais do Sise-

ma Ineramericano de Direios Humanos, mosra-se ecaz para responsabilizar o Esado brasileiro por

omissões climácas persisenes. Mais que isso, revelou-se que al auação pode induzir reormas esru-

uranes nas polícas públicas ambienais, assegurar a parcipação social qualicada e alinhar o ordena-

meno jurídico nacional aos compromissos inernacionais em maéria ambienal e de direios humanos.

O objevo geral — analisar a auação do Minisério Público em ligios climácos esruurais à luz

dos parâmeros ineramericanos — oi angido por meio do aproundameno eórico e da análise do

caso do Fundo Clima, que serviu como esudo empírico paradigmáco da judicialização da inação esaal.

Demonsrou-se que o STF, ao julgar a ADPF 708, incorporou elemenos do processo esruural, impondo

ao Poder Execuvo obrigações concreas de auação ambienal e abrindo espaço para a supervisão judi-

cial de polícas públicas.

Os objevos especícos ambém oram plenamene conemplados (i) conceiuou-se e conexua-

lizou-se o enômeno dos ligios climácos esraégicos, com desaque para sua unção ransormadora;

(ii) examinou-se o papel do Minisério Público na esruuração e execução de decisões ambienais com-

plexas, sobreudo por meio do processo esruural; (iii) discuu-se a jurisprudência do STF à luz da ADPF

708 como precedene relevane na ligância climáca brasileira; e (iv) analisaram-se a jurisprudência da

Core Ineramericana e o Acordo de Escazú como apores normavos e esraégicos para a auação mi-

niserial orienada pela jusça inergeracional.

Consaou-se que a arculação enre o processo esruural e os parâmeros do Sisema Inera-

mericano permie ao MP qualicar sua auação em rês dimensões jurídica, ao reorçar undamenos

normavos para suas preensões; insucional, ao ampliar sua capacidade de indução de polícas públi-

cas; e democráca, ao legimar a inclusão de vozes hisoricamene silenciadas nos processos decisórios

ambienais.

Porano, diane da omissão esaal reierada e da urgência climáca global, é imprescindível que

oMinisério Público oraleça-se como aor esraégico da ligância climáca no Brasil. Sua auação deve

ser pauada por uma lógica esruural, dialógica e mulescalar, capaz de arcular marcos inernos e in-
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ernacionais, écnicas processuais adequadas e compromissos écos com as gerações presenes e uu-

ras. esse sendo, a auação miniserial não apenas responde à inércia do Esado, mas conribui para a

reconsrução democráca das polícas ambienais e para o enraizameno do direio ao meio ambiene

como dimensão inegociável da dignidade humana.
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